REGIMENTO  INTERNO  -  SÍNODO  PLANALTO  RIO-GRANDENSE
DO  CONSELHO  SINODAL:

Art. 13 – O Conselho Sinodal é o órgão representativo das Comunidades, Paróquias, Setores de Trabalho e Serviços do Sínodo.

Art. 14 – O Conselho Sinodal é composto pelos seguintes componentes, tendo todos direito a voz e voto:

I – pelo Pastor(a) Sinodal e Vice-Pastor(a) Sinodal;

II – pelo(a)  representante do Sínodo no Conselho da Igreja;
III – pelos(as) delegados(as) titulares do Sínodo ao Concílio da Igreja;
IV – por um(a) representante de cada Paróquia, eleito(a) pelo respectivo Conselho Paroquial para um mandato de quatro anos;
V – por um(a) representante de cada ministério, indicado(a) pela Conferência de ministros(as), mais um(a) representante na proporção de um(a) de casa 10 (dez) ministros(as) em cada ministério;

VI – por um(a) representante de cada setor de trabalho do Sínodo;

VII – pelo(a) presidente da Assembleia Sinodal.

Art. 15 – As atribuições, competências, tempo do mandato e forma de organização do Conselho Sinodal estão regulamentados no Estatuto do Sínodo.

Art. 16 – O Conselho Sinodal, por convocação de seu Presidente, se reunirá ordinariamente quatro (4) vezes ao ano, e, extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação de seu Presidente, por requerimento da maioria absoluta de seus membros, ou por solicitação do Pastor Sinodal.

§ 1º – Convocado nas formas do artigo anterior, o quorum necessário, para funcionamento e tomada de decisões, será a presença de no mínimo a metade mais um dos representantes previstos nos incisos III até VI do Art. 14 deste Regimento Interno e a presença da metade mais um da diretoria do Conselho Sinodal.

§ 2º - Quando reunido, o Conselho Sinodal tomará suas decisões por maioria simples.
Art. 17 – O Conselho Sinodal poderá delegar competências decisórias à Diretoria do Conselho Sinodal e às Comissões de Trabalho.

Parágrafo único – Das decisões de qualquer Comissão de Trabalho cabe recurso ao pleno do Conselho Sinodal. 
ESTATUTO DO SÍNODO: 

Observação: O estatuto do Sínodo prevê no Art. 6º, II que é da competência da assembleia Sinodal aprovar a proposta de orçamento anual do Sinodo apresentada pelo Conselho Sinodal. Quando da reformulação do estatuto pela Assembleia Extraordinária do mês de maio de 2010, na qual a Assembleia Sinodal foi transferida do segundo para o primeiro semestre de cada ano, não foi percebida a inviabilidade dessa competência de aprovação do orçamento pela Assembleia Sinodal no mês de maio, quando essa aprovação deve acontecer no final de cada ano. 
Por esse motivo, propomos duas alternativas:

1º - Alteração do estatuto do Sínodo, passando essa competência para o Conselho Sinodal.

2º - Que a Assembleia Sinodal delegue essa competência anualmente ao Conselho Sinodal.

      Ambas as alternativas são possíveis, uma vez que as alterações decididas pela Assembleia Extraordinária ainda não foram registradas em cartório por ainda estarmos esperando as consequências oriundas da alteração da Constituição da IECLB para os estatutos sinodais.   
